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FUNCIONAMENTO DO COMÉRCIO DE PAULO 

AFONSO e JEREMOABO - FERIADO 2 DE 

NOVEMBRO - 2025 (domingo) 
 

 

▪ SUPERMERCADOS - Os supermercados poderão funcionar das 8 às 18 

horas, conforme a CLÁUSULA 17ª da CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, 

parágrafos 3º, 4º, 9º e 14º, assinada com o SINDSUPER e em conformidade com a 

Lei 11.603/2007. 
 

▪ Nos termos da CCT 2025, o empregado escalado para o labor nesse feriado, que 

coincide com um domingo, receberá bonificação e será compensado ainda com 

duas folgas: uma folga que corresponde ao descanso semanal previsto em lei, e 

a outra prevista pela CLÁUSULA 17ª, parágrafo 9º, da CCT/2025, pelo trabalho 

no feriado. 
 

O COMÉRCIO LOJISTA NÃO FUNCIONARÁ NO 

DIA 2 DE NOVEMBRO 2025. 

 
 

 

 
 

 
 

QUALQUER DÚVIDA, fale conosco pelos WHATSAPPS 99287-2215 e 
99827-8041 (a qualquer hora). 
 
 
 
 
 
 

__________________________________ 

Jurandir Roque Lima 
Presidente. 

 
 

 

Paulo Afonso, 30 de outubro de 2025. 
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